
ova Russas 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GESTOR! RESPONSÁVEL: Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA: Ana Maria de Paiva Bezerra 
FUNÇÃO: Secretária executiva/Ordenadora de Despesa 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de contratação de aquisição 
de cestas básicas, que suprirá as demandas dos programas, serviços e benefícios da Política de 
Assistência Social desenvolvidos no âmbito do órgão requisitante, estabelecendo normas específicas 
para execução do contrato. 

ON 	2.0 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 	O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Brasil tem papel fundamental na proteção 
social, que provê o atendimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência. 
2.2 	No município de Nova Russas/CE a Secretaria do Trabalho e Assistência Social é o órgão 
Gestor responsável pela execução da Política de Assistência Social, tendo em sua previsão orçamentária 
recursos destinados à concessão dos benefícios eventuais de forma qualificada e continuada. 
2.3 	Neste sentido foi editada a Lei Municipal n° 688/2009 que dispõe sobre os Benefícios Eventuais 
de que trata o art. 22 da Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, que em seu Art. 2° institui: 
"Os benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos cidadãos e as famílias 
em virtude do nascimento, morte e em situações de vulnerabilidades temporárias e de calamidade 
pública." 
2.4 	Em vista disso, foi emitida a Resolução n.° 01/2021 do Conselho Municipal de Assistência 
Social que dispõe sobre os itens que devem conter a cesta básica que irá garantir a segurança alimentar 
das famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, considerando adequado uma vez que estamos 
vivenciado toda uma conjuntura em que as questões sociais estão se apresentando a este órgão Gestor 
em período da pandemia do COVID-1 9, e que precisamos atender de forma eficaz o interesse público 
a fim de minimizar as situações de vulnerabilidades e riscos sociais da população. 
2.5 	O dimensionamento do quantitativo para o período abrangido, observou o número de famílias 
inseridas no Cadastro único - CadUnico em situação de vulnerabilidade social. Assim, ficou definido 
estimativa de 8.000 (mil) kits de cestas básicas. 
2.6 	A composição da cesta básica trata-se de padrão praticado no Brasil com itens básicos de 
consumo com as calorias necessárias para atendimento de segurança alimentar de uma família de até 4 
pessoas pelo período de 2 (dois) meses. Sendo imperioso destacar que trata-se de beneficio eventual, 
por esse motivo o fornecimento não se configura como beneficio de prestação continuada. 
2.7 	O dispêndio estimado será distribuído conforme demanda e necessidade da gestão, nos 
programas de Gestão de Benefícios Eventuais, na Proteção Social Básica e no Gerenciamento 
Administrativo da Assistência Social. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS BÁSICAS DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS PESSOAS CARENTES, JUNTO 
A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

IN 
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3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 Às informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições de 
fornecimento,  foram levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) setor(es) 
demandantes da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, onde, identificaram, justificaram e 
descreveram a necessidade da aquisição em anteprojeto, que descrevemos também aqui na seção de 
justificativas. 

3.1.1.2 Os produtos serão suficientes para compor a quantidade de 8.000 (oito mil) kits/cestas e 
deverão ser concentrados em kits de cestas básicas, embalados em sacos transparentes e resistentes, 
de modo a visualizar a marca e a quantidade dos produtos, que deverão ter as seguintes especificações 
e quantidades por kit/cesta: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E CHEIRO 

PRÓPRIOS, SABOR DOCE, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ÍNTEGROS 

HERMETICAMENTE FECHADOS CONTENDO 01 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

KG 

2 

ARROZ PARBOILIZADO, GRUPO PARABOILIZADO, SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, MÁXIMO DE 14%, ISENTO 

DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE 

KG 4 

3 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, VALOR CALÓRICO MÍNIMO DE 450 KCAL POR 100 G, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS 	PERMITIDAS. 	ACONDICIONADA 	EM 	PACOTES 	DE 	POLIPROPILENO, 	OS 	TÓXICOS 

HERMETICAMENTE VEDADOS EM EMBALAGEM TRIPLA, PACOTE 400 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 

4 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM DE 250G. FECHADO Á VÁCUO PCT 

FARINHA DE MANDIOCA, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG. LIVRE DE INSETOS E/OU IMPUREZAS QUE 

COMPROMETAM O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 

6 

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE SAL, AMARELO, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 500 G, SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, RESISTENTES 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOI1ENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N2 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 2 

7 FEIJÃO CORDA, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 1KG, INVIOLADOS KG 2 

8 

MARGARINA CREMOSA, COM SAL, COM 70% DE LIPÍDEOS, NÃO RANÇOSO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 	RESISTENTE 	DE 	POLIETILENO, 	CONTENDO 	500G. 	CONTENDO 	NA 	EMBALAGEM 	A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO, 

MARCA DO FABRICANTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 

9 

MACARRÃO, 	TIPO 	ESPAGUETE 	FINO, 	COR 	AMARELO 	CLARO, 	SEM 	COLESTEROL, 	OBTIDA 	PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS SUJIDADES, PARASITAS, ADMITIDA UMIDADE MÁXIMA DE 13%, EMBALAGEM DE 

PCT 3 
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500G, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

10 

SARDINHA, AO PRÓPRIO SUCO COM ÓLEO COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 

EVISCERADO, COZIDA, IMERSA EM ÓLEO, COMESTÍVEL INGREDIENTES: SARDINHA, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO 

(AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 

APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 1250. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE 

VALIDADE, CARIMBO, INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

LATA 2 

11 

LEITE EM 	PÓ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 	LEITE EM 	PÓ INTEGRAL, 	INSTANTÂNEO. 

EMBALAGEM: ALUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 2006 DO PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS 

E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 

12 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, CLARO, RICO EM ÔMEGA 03, ÔMEGA 06 E VITAMINA E, ZERO DE GORDURA TRANS 

E LIVRE DE COLESTEROL. EMBALADO EM GARRAFA PET, NÃO AMASSADAS, SEM ESTUFAMENTOS, 

RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 

900 MI.. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UND 

13 

SAL, REFINADO, IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS 

E UMIDADE. ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 01 KG DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

KG 

3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos, o Órgão requisitante procedeu à 
obtenção do referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de Compras (Setor de Compras) 
da Prefeitura Municipal de Nova Russas para pesquisa mercadológica e composição do 
orçamento básico. Neste método foram considerados os preços praticados no âmbito da 
Àdministração Pública no Estado do Ceará, consignando valores arrematados em licitações para 
o mesmo objeto por outros Municípios. 

3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em: R$ 824.960,00 (Oitocentos e 
vinte e quatro mil, novecentos e setenta reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

AÇÚCAR CRISTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, 

COR E CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR DOCE, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ÍNTEGROS HERMETICAMENTE FECHADOS CONTENDO 

01 KG. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE REQUISITAN r 

KG 8000 R$ 	3,50 R$ 	28.000,00 

2 

ARROZ PARBOILIZADO, GRUPO PARABOILIZADO, SUBGRUPO PARBOILIZADO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADE, 	MÁXIMO 	DE 	14%, 	ISENTO 	DE 	PARASITAS 	E 	FUNGOS, 	COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 

KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

KG 32000 R 	4,96 R 	158 72000 
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BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, VALOR CALÓRICOMÍNIMO DE 450 KCAL POR 

100 G, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

ÁGUA, SAL E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, 05 TÓXICOS HERMETICAMENTE VEDADOS EM EMBALAGEM TRIPLA, 

PACOTE 400 G. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 8000 R$ 	5,18 R$ 	41.440,00 

4 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM DE 250G. FECHADO Á VÁCUO PCT 8000 R$ 	5,69 R$ 	45.520,00 

FARINHA DE MANDIOCA, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG. LIVRE DE INSETOS E/OU 

IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO. O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 8000 R$ 	5 81 R$ 	46.480,00 

6 

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE SAL, AMARELO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, 

RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 500 G, SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, N2 DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 16000 R$ 	3,00 R$ 	48.000,00 

FEIJÃO CORDA, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 1KG, 

INVIOLADOS 
KG 16 00 O R 	7,55 R 	120 80000 

8 

MARGARINA 	CREMOSA, 	COM 	SAL, 	COM 	70% 	DE 	LIPÍDEOS, 	NÃO 	RANÇOSO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POUETILENO, CONTENDO 500G. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO, MARCA DO FABRICANTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 8000 R$ 	5,29 R$ 	42.320,00 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE FINO, COR AMARELO CLARO, SEM COLESTEROL, OBTIDA 

PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS, 	ISENTA 	DE 	CORANTES 	ARTIFICIAIS SUJIDADES, 	PARASITAS, 	ADMITIDA 

UMIDADE MÁXIMA DE 13%, EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 24000 R$ 	4,03 R$ 	96.720,00 

10 

SARDINHA, AO PRÓPRIO SUCO COM ÓLEO COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO 

FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDA, IMERSA EM ÓLEO, COMESTÍVEL INGREDIENTES: 

SARDINHA, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. 

EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE 

FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 125G. NA EMBALAGEM 

DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE 

VALIDADE, CARIMBO, INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

LATA 16000 R 	425 ' R$ 	6800000 

11 

LEITE EM 	PÓ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO. EMBALAGEM: ALUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 200G 

DO PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 8000 R 	5,40 R 	43 20000 

12 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, CLARO, RICO EM ÔMEGA 03, ÔMEGA 06 E VITAMINA E, ZERO 

DE GORDURA TRANS E LIVRE DE COLESTEROL. EMBALADO EM GARRAFA PET, NÃO 

AMASSADAS, SEM ESTUFAMENTOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 900 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UND 8000 R 	9 •78 7 24000 R 	8. 

13 

SAL, REFINADO, IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E 

ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE. ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 01 KG 

DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

KG 8000 R$ 	0,94 R$ 	7.520,00 
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VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 824.960,00 

MN 

3.2 - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da 
ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela 
indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada 'e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO E DIVISÃO DO OBJETO 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4. 1.1 Foi elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de 
bem comum previsto no parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE)  com LOTE destinado à AMPLA PARTICIPAÇÃO, e lote 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEl, com forma de fornecimento parcelada. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4.2.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão 
no Decreto Federal n° 7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisição de 
bens/serviços com previsão de entregas/ fornecimento de maneira parcelada, o que atende 
perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consumo para o período de 
validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando 
possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar 
desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços 
4.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, 
uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da 
Administração. 
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4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/ contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são 
incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.2 No caso concreto, para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, que 
institui que a Administração Pública deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, o objeto será dividido da seguinte forma: 

4.2.1 COTA PRINCIPAL correspondente a 800/o  (oitenta por cento) do quantitativo do objeto para 
composição do LOTE 1, destinado à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos 
do Edital, disposto da seguinte forma: 

LOTE 1- AMPLA CONCORRÊNCIA 	 ESTIMATIVA LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. OBTIDO DA CANA 

DE AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR 

DOCE, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 

EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ÍNTEGROS 

HERMETICAMENTE FECHADOS CONTENDO O1 KG. AEMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

KG 6400 R$ 	3,50 R$ 	22.400,00 

2 

ARROZ PARBOILIZADO, GRUPO PARABOILIZADO, SUBGRUPO 

PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO 

DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, 

MÁXIMO DE 14%, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA 	DA 	ESPÉCIE 	E 	LIVRE 	DE 	FRAGMENTOS 

ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES 	E 	ATÓXICOS, 	LIMPOS 	NÃO 	VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

KG 25600 R 	496 ' R 	126 976 00 

3 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, VALOR CALÓRICO 

MÍNIMO DE 450 KCAL POR 100 G, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA 

DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E 

DEMAIS 	SUBSTÂNCIAS 	PERMITIDAS. 	ACONDICIONADA 	EM 
PACOTES DE POLIPROPILENO, OS TÓXICOS HERMETICAMENTE 
VEDADOS 	EM 	EMBALAGEM 	TRIPLA, 	PACOTE 	400 	G. 	A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PCT 6400 R$ 	5,18 R$ 	33.152,00 
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PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE 

k 

4 
CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM DE 250G. FECHADO Á 

VÁCUO 
PCT 6400 R$ 	5,69 R$ 	36.416,00 

FARINHA DE MANDIOCA, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG. 

LIVRE DE INSETOS E/OU IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O 

CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE 	ENTREGA 	NA 	UNIDADE 	REQUISITANTE. 	REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 6400 R$ 	5,81 R$ 	37.184 00 

6 

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 

DE SAL, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS COM 	AUSÊNCIA 	DE 	UMIDADE, 	FERMENTAÇÃO, 

RANÇO, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS. 

EMBALAGEM DE 500 G, SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N9  DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 12800 R$ 	3,00 R$ 	38.400,00 

7 
FEIJÃO CORDA, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA 

EM PACOTES DE 1KG, INVIOLADOS 
KG 12800 R$ 	7,55 R$ 	96.640,00 

8 

MARGARINA CREMOSA, COM SAL, COM 70% DE LIPÍDEOS, NÃO 

RANÇOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO, CONTENDO 500G. CONTENDO NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 

VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO, MARCA DO 

FABRICANTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 

DATA DA ENTREGA. 

UND 6400 R$ 	5,29 R$ 	33.856,00 

9 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE FINO, COR AMARELO CLARO, SEM 

COLESTEROL, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 

CORANTES 	ARTIFICIAIS 	SUJIDADES, 	PARASITAS, 	ADMITIDA 

UMIDADE MÁXIMA DE 13%, EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS 

PLÁSTICOS 	TRANSPARENTES 	E 	ATÓXICOS, 	LIMPOS 	NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 19200 R$ 	4,03 R$ 	77.376,00 

10 

SARDINHA, 	AO 	PRÓPRIO SUCO COM 	ÓLEO COMESTÍVEL, 

PREPARADA COM 	PESCADO 	FRESCO, 	LIMPO, 	EVISCERADO, 

COZIDA, 	IMERSA 	EM 	ÓLEO, 	COMESTÍVEL. 	INGREDIENTES: 

SARDINHA, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 

COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO 

INTERNO APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 125G. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

IDENTIFICAÇÃO 	DA 	EMPRESA, 	PESO, 	DATA 	DE 	VALIDADE, 
CARIMBO, INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE 

LATA 12800 R 	425 ' R 	54400 00 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM 

PÓ 	INTEGRAL, 	INSTANTÂNEO, 	EMBALAGEM: ALUMINIZADA, 

INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 200G DO PRODUTO, LIVRE 

DE PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 6400 R$ 	5,40 R$ 	34.560,00 

12 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, CLARO, RICO EM ÔMEGA 03, ÔMEGA 

06 E VITAMINA E, ZERO DE GORDURA TRANS E LIVRE DE 

COLESTEROL. EMBALADO EM GARRAFA PET, NÃO AMASSADAS, 

SEM 	ESTUFAMENTOS, 	RESISTENTES, 	QUE 	GARANTAM 	A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

CONTENDO 	900 	ML. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES A 	PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	NA 	UNIDADE 

REQUISITANTE 

UND 6400 R 	9,78 R 	62 592 00 

13 

SAL, 	REFINADO, 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE. 

ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 

01 KG DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER  

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

KG 6400 R$ 	0,94 R$ 	6.016,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 659.968,00 

4.2.2 COTA RESERVADA correspondente a 20% (vinte por cento) do quantitativo do objeto para 
composição do LOTE 2, destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e Microemprcendedores Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na 
cota principal, disposto da seguinte forma: 

LOTE 2— RESERVADO PARA ME, EPP 	 ESTIMATIVA LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. OBTIDO DA CANA DE 

AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR DOCE, 

SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ÍNTEGROS HERMETICAMENTE 

FECHADOS CONTENDO 01 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 	DATA 	DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DA ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

KG 1600 R$ 	3,50 R$ 	5.600,00 

2 

ARROZ 	PARBOILIZADO, 	GRUPO 	PARABOILIZADO, 	SUBGRUPO 

PARBOILIZADO POLIDO, CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO 

DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, 
MÁXIMO DE 14%, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

KG 6400 R 	4,96 R 	31.744,00 
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EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 	NUTRICIONAL, 

NÚMERO 	DO 	LOTE, 	DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE 

3 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, VALOR CALÓRICO 

MÍNIMO DE 450 KCAL POR 100 G, COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA 

DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, OS TÓXICOS HERMETICAMENTE VEDADOS EM 

EMBALAGEM TRIPLA, PACOTE 400 G. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 1600 R$ 	5,18 R$ 	8.288,00 

4 
CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM DE 250G. FECHADO Á 
VÁCUO 

PCT 1600 R$ 	5,69 R$ 	9.104,00 

FARINHA DE MANDIOCA, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG. 

LIVRE DE INSETOS E/OU IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O 

CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE 	ENTREGA 	NA 	UNIDADE 	REQUISITANTE. 	REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 1600 R$ 	5,81 R$ 	9.296 00 

6 

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

SAL, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 

COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 500 G, SACOS 

PLÁSTICOS 	TRANSPARENTES 	E 	ATÓXICOS, 	RESISTENTES 	QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, N9 DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE 

PCT 3200 R$ 	3,00 R$ 	9.600,00 

FEIJÃO CORDA, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 

PACOTES DE 1KG, INVIOLADOS 
KG 3200 R 	755 R 	24 16000 

8 

MARGARINA CREMOSA, COM SAL, COM 70% DE LIPÍDEOS, NÃO 

RANÇOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO, CONTENDO 500G. CONTENDO NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, 

DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO, MARCA DO FABRICANTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 1600 R 	5 29 
' 

R 	8 464 00 

9 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE FINO, COR AMARELO CLARO, SEM 

COLESTEROL, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL, 	E 	DEMAIS 	SUBSTÂNCIAS 	PERMITIDAS, 	ISENTA 	DE 

CORANTES 	ARTIFICIAIS 	SUJIDADES, 	PARASITAS, 	ADMITIDA 

UMIDADE MÁXIMA DE 13%, EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DO 	LOTE, 	DATA 	DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PCT 4800 R$ 	4,03 R$ 	19.344,00 
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SARDINHA, 	AO 	PRÓPRIO 	SUCO 	COM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL, 

PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDA, 

IMERSA EM ÓLEO, COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDINHA, ÁGUA 

DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. 

EMBALAGEM: 	EM 	LATA 	COM 	REVESTIMENTO 	INTERNO 

10 APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS LATA 3200 R$ 	4,25 R$ 	13.600,00 

NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 125G. NA EMBALÂGEM DEVE 

CONTER 	AS 	SEGUINTES 	INFORMAÇÕES: 	IDENTIFICAÇÃO 	DA 

EMPRESA, 	PESO, 	DATA 	DE 	VALIDADE, 	CARIMBO, 	INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ 

11 

INTEGRAL, INSTANTÂNEO. EMBALAGEM: ALU MINIZADA, INTACTA, 

BEM VEDADA, CONTENDO 200G DO PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS PCT 1600 R$ 	5,40 R$ 	8.640,00 

E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, CLARO, RICO EM ÔMEGA 03, ÔMEGA 06 

E VITAMINA E, ZERO DE GORDURA TRANS E LIVRE DE COLESTEROL. 

EMBALADO 	EM 	GARRAFA 	PET, 	NÃO 	AMASSADAS, 	SEM 

ESTUFAMENTOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 900 

12 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE UND 1600 R$ 	9,78 R$ 	15.648,00 

IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÃO 	NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

E NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VÂLIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

NA UNIDADE REQUISITANTE 

SAL, 	REFINADO, 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE. 

ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTÉGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 01 

13 KG 	DE 	PESO 	LÍQUIDO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER KG 1600 R$ 	0,94 R$ 	1.504,00 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 164.992,00 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
Órgão (s) /entidade (s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no 
Orçamento deste município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissào da nota de 
empenho e/ou ordem de compra. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 
especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 

6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Nova Russas. 

6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Secretaria do Trabalho 
e Assistência Social Do Município de Nova Russas. 

3Ô( 

nova russas, 



L ,i; 
1 L 	Ip Nova Russas r F T 

1 —;z'---- 
Oh,. : o 

6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos 
licitados, inclusive a margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente 
pela Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

7.2.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 

7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria do Trabalho e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Nova Russas. 

7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da junta 
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
também, essas serão exigidas. 

C) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
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no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
como: 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual. No caso de sociedade aiiônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da 
diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o 
disposto na CLT com as alterações da Lei N0. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem "f"; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação. 

a. 1) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

a.2) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá o mesmo conter firma 
reconhecida em cartório. 

• 8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

b.1) Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

b.2) As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

b.3) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

c) A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
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8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, pu 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência  de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se, nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital 

10.2 A Secretaria do Trabalho e Assistência Social será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços 
de que trata este edital. 

10.3 A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente 
credenciados e identificados. 

10.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

10.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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10.6 Os preços registrados na Ata de Registro d,, Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores. 

10.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.8 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

10.9 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
Junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, 
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

10.16 A Secretaria do Trabalho e Assistência Social providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município de Nova Russas. 

10.17 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 A Secretaria do Trabalho e Assistência Social convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Nova Russas. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pr cos, reservando-se a Administração 
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Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-O Município de Nova Russas se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, 
bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências 
administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 ,  art. 65, da Lei n.° 8.666/123 e suas 
alterações posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas requeridas 
pelos itens a serem fornecidos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

no 
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13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

(cinco) anos, 
a reabilitação 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso,  aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou, contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuízos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Russas 
será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1— A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de 
assinatura da mesma. 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
15.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento convocatório. 

Nova Russas/CE, 19 de janeiro de 2021 

Ana 	'T a e Paiva Bezerra 
Ordenador de despesas da Secretária de Saúde 


